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J PREFEITURA DO MUN iCípIO
ESTACO DE SÃO PAULO

--~

DE AGUDOS

LEI N' 1.1 47 de 30 oe a e tembz-o de 1 975 _

•
"Abre credito especial destinadO ao p~

gament o de verba ce representaçõo do

Vice Prefei to ."

•

•

-
o Or. ANTONIO CONDI, Prefeito ~~nicipal de Ag udos ,

Es t ado de São Paul o , no uso de suas atribuições legais ,

Faz Saber que a câmara Muni c i pal ap rovou e ELE san

ciona e promulga a seguinte Lei:

Art . I V _ Fica o c hefe do Execu t i vo I.\Jnicipal . a u

torizado e a brir na Contador i a Ltmicipal um credito especial de M 4 720 ,00 (Quat ro

mil setecentos e vinte cruzeiros ) dest i naco à cobertura de despesas com a representa _

ção do Vice _ Prefeito CD lIunicipio , de a cordo com o Decret a Legisla tivo n V 3/ 75 . de

15 de s et embro de 1 9?5, o Qual terá e seguinte clas s ificação :

GABI NETE 00 PREFEI TO

3 .0 . 0 . 0

3 . 1.0 . 0

3 .1.1 . 0

3 . 1 . 1.1.02

Despesas Corrent es

Despesas de Cust ei o

Pess oal

Pess oal Civil

4 720,00

4 720 ,00TOTAL • •••• • •• •• •••••• ••••••••••••• •••• ••• ••••CrS

01.00 _ Venciment os e van tagens f ixas

Rep resent ação do Vice Pref e i t D• •• • •• • • • • • • •• •Q$~ -=-"~~"

Art . 2 Q _ a presente credito s e r á coberto com re 

cursos ce co r-r-ent ee da anulação parcial do credi t o especial previ s t o na Lei NII 1 137 '

de 1 3 de ag ost o de 1 9'75 , e a berto a t ravés do Decreto n Q 574 , . ambÉrn da mesma da t a , con

forme s egue :

CAMARA LUNICIPAL

3 .0 . 0 . 0

3 .1.0 . 0

3 .1.1.&

3 .1.1.1.00

Des pesas Correntes

Despesas de Custeio

Pessoal - Pe s s oal Ci v i l

01 .00 _ Venci ment os a vantagens fixa s

4 720 , 00
4 720 ,00TOI AL • •• • •••• • ••• •• •••• •• • • • • • • •• ••• •• •• • • ••Q$

Subsidie s da vereadores ••• •• •••••• • . • ••.• • ••Q$~~__~~~~



ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 1.147~e 30 d e s é tembro de 1975

•

•
PREFEITURA DO MUNiCípI O DE AGUDOS

-

Ar-t , 3 '1 _ Es t a La i entrará em vigor , na data de

s ue publ i cação , retroag i ndo os s eus ef e i t os a partir de 04 de j ulho de 1 975, nos

t e nnos do Decret o Legisl a tivo n Q 03/ 75 , de 15 de s e t embro de 1 975 -

Art . 4'1 - Revoga n-se as dis posições em c ontrario .

Pref ei t ur a f.\Jni cipal de Agudos , 3 0 de se -te mo r-e

de l975 -

Re t s t r a do e publ i ca rm-"" À+--"Õ;::e:ff:;:e~' tura na data s u pra .

-

D




